
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Dep. Federal PEDRO AIHARA - MG

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REQUERIMENTO Nº             , DE 2024
(Do Senhor Pedro Aihara)

Requer  a  ratificação  do
Memorando  de  Entendimento  nº  01,
de  2024,  com  vistas  a  estreitar  as
relações entre a Comissão de Defesa
dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  da
Câmara dos Deputados e a Comissão
Nacional  de  População  e
Desenvolvimento.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com base no art.  50,  §  2º  da  Constituição

Federal, combinado com os arts. 115, inciso I, e 116, ambos do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados – RICD, que ratifique o Memorando de Entendimento nº

01, de 2024, com vistas a estreitar as relações entre a Comissão de Defesa dos

Direitos da Pessoa Idosa da Câmara dos Deputados e a Comissão Nacional  de

População e Desenvolvimento.

*C
D2

45
32

14
37

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Aihara
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245321437700

RE
Q

 n
.5

9/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
11

/2
02

4 
12

:3
7:

44
.6

43
 - 

CI
DO

SO



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Dep. Federal PEDRO AIHARA - MG

JUSTIFICAÇÃO

O Memorando de Entendimento nº 01 foi celebrado em razão i) do interesse

de ambas as Instituições de realizar, de forma coordenada e em comum acordo,

ações de ampliação de suas capacidades técnicas; ii) de as atividades comuns e/ou

concorrentes estarem alinhadas com os objetivos e diretrizes de suas competências

institucionais; iii) de reconhecerem a necessidade e a importância de se consolidar

esse ato conjunto preliminar, com o objetivo de unir conhecimentos e competências

institucionais, a fim de aprimorar a execução das atividades institucionais de cada

uma.

O referido instrumento tem como objetivo consolidar a união de esforços entre

a Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa da Câmara dos Deputados e a

Comissão Nacional de População e Desenvolvimento, para complementar as suas

experiências nas áreas institucionais de interesse comum ou concorrente, diante dos

desafios  relacionados  à  transição  demográfica  brasileira  e  ao  envelhecimento,

fortalecendo, assim, a defesa dos direitos da pessoa idosa.

Destaca-se que o Memorando prevê ações conjuntas como reuniões, eventos

e estudos para definição de escopo e planejamento de projetos futuros, sempre em

conformidade com as diretrizes e competências institucionais de ambas as partes,

sem prejuízo de suas atuações independentes.
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Dia de todo o exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste requerimento, com vistas a assegurar a transparência e o pleno alinhamento

com  os  objetivos  institucionais  que  nortearam  a  celebração  do  Memorando  de

Entendimento nº 01, de 2024.

Sala das Comissões, em        de                     de 2024.

     PEDRO AIHARA                                        

     Deputado Federal                                     
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